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Ata CP 0007 

ATA DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0133/2019,  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0007/2019. 

 
Aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às nove horas, na sala de 
Licitações, segundo andar do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os membros da 
Comissão de Licitação nomeada pelo Prefeito Municipal Sr. Avelino Menegolla, através do 
Decreto Nº 321/20198, de 12 de agosto de 2019, composta pelo presidente Sr. Jucimar 
Bortoncello, secretária Munique Friederich e demais membros para procederem a abertura 
da Concorrência Pública nº 0007/2019, de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterações da Lei 
nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, cujo objeto é a Concessão de Espaço Público exclusivo 
para entidade sem fins lucrativos sediadas em Xanxerê, SC, de imóvel localizado no 
Bairro São Jorge, autorizada pela Lei Municipal nº 4088/2019, cujo processo e julgamento 
serão realizados de acordo com os preceitos das supras referidas Leis. Protocolou 
envelopes o proponente GRUPO BEM VIVER DE XANXERÊ, tendo como representante a 
presidente Sra. Angela Piva Berté. Depois de rubricados os envelopes pela comissão, 
procedeu-se a abertura do envelope de habilitação (envelope 01) onde foram rubricados os 
documentos pela comissão. Após análise dos documentos de habilitação (item 3.1 do 
Edital) pela comissão de licitações nada de irregular foi constatado, estando a proponente 
habilitada para a próxima fase do certame. Em seguida procedeu-se a abertura da 
proposta financeira do proponente habilitado, onde está em conformidade com o item 04 
do Edital. Fica declarado vencedor do certame o proponente: GRUPO BEM VIVER DE 
XANXERÊ, com o valor mensal ofertado de R$ 101,00 (cem e um reais). Nada mais 
havendo a tratar o presidente encerra os trabalhos para posterior análise do Processo pelo 
Controle Interno e Homologação e Adjudicação pelo Prefeito Municipal, Sr. Avelino 
Menegolla. Eu Munique Friederich, secretariei a sessão e lavrei a presente ata que segue 
assinada por mim e pelos demais presentes. 
 
Xanxerê-SC, 30 de agosto de 2019. 
 

 

 
JUCIMAR BORTONCELLO        MUNIQUE FRIEDERICH             DANIEL STRADA 
           Presidente                     Secretária                         Equipe de apoio 
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GRUPO BEM VIVER DE XANXERÊ 


